
 

 

ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DOS QUATRO MARCOS 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA (SMEC) 

 
EDITAL DE CHAMADA PÚBLICA Nº 002/2025 

 
CHAMADA PÚBLICA N.º 02/2025, PARA AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DIRETAMENTE DA AGRICULTURA 

FAMILIAR E DO EMPREENDEDOR FAMILIAR RURAL CONFORME §1º DO ART.14 DA LEI N.º 11.947/2009, RESOLUÇÃO 

FNDE N.º 26/2013 E RESOLUÇÃO FNDE N.º 21/2021, DE 16 DE NOVEMBRO DE 2021. 

A Prefeitura Municipal de São José dos Quatro Marcos, pessoa jurídica de direito público, com sede à Avenida Dr. 

Guilherme Pinto Cardoso nº 539 Centro, inscrita no CNPJ sob no 15.024.029/0001-80, representada neste ato pelo 

Prefeito Municipal, o Senhor Jamis Silva Bolandin, no uso de suas prerrogativas legais e considerando o disposto no 

art.14, da Lei nº 11.947/2009 na Resolução FNDE nº 26/2013 e Resolução FNDE nº 21/2021, de 16 de novembro de 

2021, através da Secretaria Municipal de Educação e Cultura (SMEC), vem realizar CHAMADA PÚBLICA PARA 

AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR E DO EMPREENDEDOR FAMILIAR RURAL, 

DESTINADO AO ATENDIMENTO DO PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR/PNAE, DURANTE O PERÍODO 

LETIVO DE 2025. 

Os interessados (Grupos Formais, informais ou Fornecedores Individuais) deverão retirar o edital na Secretaria de 

Educação e Cultura (SMEC), localizada na Av. Santa Catarina, nº 1036, Centro e Secretaria Municipal de Fomento 

Agropecuário Indústria e Comércio (SEFAICO), localizados na Rua Ceará s/n, Bairro Jardim Santa Rosa II, na Cidade 

de São José dos Quatro Marcos /MT, entre 7h e 13h, de segunda a sexta-feira. Os editais estarão disponíveis também 

no sítio eletrônico do site da Prefeitura. 

Os envelopes contendo a PROPOSTA (PROJETO DE VENDA) e os DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO definidos neste Edital 

e seus anexos, deverão ser entregues a Comissão de Contratação ás 08:00 horas do dia 15/01/2026, na PREFEITURA 

MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DOS QUATRO MARCOS - MT, situada na Av. Dr. Guilherme Pinto Cardoso, nº. 539, CEP: 

78.285-000, telefone (65)3251-1955/2110. 

1. OBJETO 

1.1. Aquisição de Gêneros Alimentícios dos grupos formais, informais e fornecedores individuais da agricultura 

familiar e de empreendedores familiares rurais constituídos em cooperativas e ou associações, detentores da 

declaração de aptidão ao programa de agricultura familiar, lei nº 11.326/2006 e enquadrados no programa nacional 

de fortalecimento da agricultura familiar (PRONAF), destinados a alimentação escolar da Rede Pública de Ensino do 

Município de São José dos Quatro Marcos – MT. 



 

 

2. DA FONTE DE RECURSO 

2.1. Os recursos financeiros serão provenientes do Governo Federal, liberados através do Programa Nacional de 

Alimentação Escolar (PNAE). 

Os recursos orçamentários do ano de 2025: 

SECRETARIAS E DEPTOS DOTAÇÕES 

PNAE - Fundamental 12.306.0014.2702.0000 

PNAE - Creche 12.306.0014.2703.0000 

PNAE - Pré Escola 12.306.0014.2704.0000 

PNAE – EJA/AEE 12.306.0014.2705.0000 

 

3. FORMA DE AQUISIÇÃO E HABILITAÇÃO DO FORNECEDOR 

Os fornecedores da Agricultura Familiar poderão comercializar sua produção agrícola na forma de Fornecedores 

Individuais, Grupos Informais e Grupos Formais, de acordo com o Art. 27 da Resolução FNDE N.º 26/2013. 

 
3.1 HABILITAÇÃO 

Conforme regramento dado pela Portaria SAF/Mapa nº 242 de 8 de novembro de 2021, a DAP começou a ser 

substituída gradativamente, a partir de 31/12/2021 pelo Cadastro Nacional da Agricultura Familiar (CAF). Porém, até 

que seja concluída a implementação do CAF, a DAP permanece como instrumento de identificação e quem tiver DAP 

válida só deverá substituí-la pelo CAF quando expirar a data de vencimento. 

A. FORNECEDOR INDIVIDUAL. 

 
O Fornecedor Individual deverá apresentar no envelope nº. 01 os documentos abaixo relacionados, sob pena de 

inabilitação: 

I - a prova de inscrição no Cadastro de Pessoa Física – CPF; 

II - o extrato da DAP Física do agricultor familiar participante, emitido nos últimos 60 dias; 

III - o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar e/ou Empreendedor Familiar Rural para 

Alimentação Escolar com assinatura do agricultor participante; 

IV - a prova de atendimento de requisitos higiênico-sanitários previstos em normativas específicas; e 

V - a declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são oriundos de produção própria, relacionada 

no projeto de venda. 

B. GRUPO INFORMAL 

O Grupo Informal deverá apresentar no Envelope nº 01, os documentos abaixo relacionados, sob pena de 

inabilitação: 

I - a prova de inscrição no Cadastro de Pessoa Física - CPF; 

II - o extrato do CAF ou DAP Física de cada agricultor familiar participante, emitido nos últimos 60 dias; 



 

 

III - o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar e/ou Empreendedor Familiar Rural para 

Alimentação Escolar com assinatura de todos os agricultores participantes; 

IV - a prova de atendimento de requisitos higiênico-sanitários previstos em normativas específicas (para produtos 

processados); 

V - a declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são produzidos pelos agricultores familiares 

relacionados no projeto de venda. 

 
C. GRUPO FORMAL 

O Grupo Formal deverá apresentar no Envelope nº 01, os documentos abaixo relacionados, sob pena de inabilitação: 

I - a prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ; 

II - o extrato do CAF ou DAP Jurídica para associações e cooperativas, emitido nos últimos 60 dias; 

III - a prova de regularidade com a Fazenda Federal, relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por Tempo 

de Serviço - FGTS; 

IV - as cópias do estatuto e ata de posse da atual diretoria da entidade registrada no órgão competente; 

V - o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar, assinado pelo seu 

representante legal; 

VI - a declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são produzidos pelos associados/cooperados; 

VII – a declaração do seu representante legal de responsabilidade pelo controle do atendimento do limite individual 

de venda de seus cooperados/associados; 

VIII - a prova de atendimento de requisitos higiênico-sanitários previstos em normativas específicas (para produtos 

processados). 

 
3.2. DA PROPOSTA (PROJETO DE VENDA) 

3.2.1. Os Fornecedores Individuais, Grupos Informais ou Grupos Formais deverão apresentar o Projeto de Venda de 

Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar conforme ANEXO I (modelo da Resolução FNDE 26/2013). 

3.2.2. O limite individual de venda do Agricultor Familiar e do Empreendedor Familiar Rural para a alimentação 

escolar deverá respeitar o valor máximo de até R$ 40.000,00 (quarenta mil reais), por DAP/ANO, de acordo com a 

RESOLUÇÃO Nº 21, DE 16 DE NOVEMBRO DE 2021, Art. 39; 

3.2.3. Os valores de referência fixados pela Administração Municipal para pagamento do presente edital estão 

dispostos no ANEXO IV, deste edital. 

3.2.4. A proposta deverá ser formulada em 01 (uma) via, contendo a identificação da associação ou cooperativa, 

datada, assinada por seu representante legal; 

3.2.5. A proposta deverá conter a discriminação completa dos gêneros alimentícios ofertados, conforme 

especificações e condições do ANEXO I; 



 

 

3.2.6. A proposta deverá conter o preço unitário de cada item (algarismo), devendo ser cotado em Real e com até 

duas casas decimais após a vírgula (R$ 0,00); 

3.2.7. A relação dos proponentes dos projetos de venda será apresentada em sessão pública e registrada em ata 

após o término do prazo de apresentação dos projetos; 

3.2.8. O(s) projeto(s) de venda a ser(em) contratado(s) será(ão) selecionado(s) conforme critérios estabelecidos pelo 

art. 25 da Resolução FNDE no 26/2013. 

3.2.9. Na ausência ou desconformidade de qualquer desses documentos constatada na abertura dos envelopes 

poderá ser concedido abertura de prazo para sua regularização de até 02 dias úteis, conforme análise da Comissão 

Julgadora. 

3.2.10. Os projetos de vendas podem ser elaborados pelos próprios proponentes, e ou por meio do apoio de 

entidades parceiras, como Secretaria de Fomento Agropecuário, Indústria e Comércio (SEFAICO) Empresa Mato- 

Grossense de Pesquisa, Assistência e Extensão Rural (EMPAER/MT) e outras. 

 

4. DAS CONDIÇÕES PARA A PARTICIPAÇÃO 

Os Fornecedores da Agricultura Familiar para participarem da chamada devem entregar na data, horário e local 

indicado no preâmbulo deste edital, os Envelopes nº. 01 e nº. 02, devidamente fechados (lacrados), contendo 

respectivamente a Documentação e a Proposta (Projeto de Venda), com os seguintes dizeres: 

 
ENVELOPE 01 - DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

NOME DA PROPONENTE: 

CHAMADA PÚBLICA Nº. 02/2025 
 
 

ENVELOPE 02 - PROPOSTA (PROJETO DE VENDA) 

NOME DA PROPONENTE: 

CHAMADA PÚBLICA Nº. 02/2025 

 

5. DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS 

5.1. Serão consideradas as propostas classificadas, que preencham as condições fixadas nesta Chamada Pública, 

podendo inclusive, ser selecionada mais de uma proposta para atingir os quantitativos solicitados. 

5.2. Cada grupo de fornecedores (individual, formal e/ou informal) deverá obrigatoriamente, ofertar sua 

quantidade de alimentos, com preço unitário, observando as condições fixadas nesta Chamada Pública. 



 

 

5.3. A Comissão de Contratação deverá realizar a análise da documentação apresentada pelos Fornecedores 

Individuais, Grupos Informais e Grupos Formais da Agricultura Familiar e de Empreendedores Familiares Rurais e dos 

que poderão fornecer os produtos previstos no ANEXO l. 

5.4. Os Fornecedores Individuais, Grupos Informais e Grupos Formais da Agricultura Familiar e de Empreendedores 

Familiares Rurais que apresentarem a documentação prevista neste edital, conforme análises da Comissão estarão 

aptos para a fase seguinte, na qual, serão classificadas as propostas, considerando-se a ordenação decrescente dos 

valores apresentados no Anexo I deste edital. 

5.5. Havendo pluralidade de proponentes interessados será observado o disposto na Resolução Nº 6, de 8 de maio 

de 2020, Art. 35, do Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação (FNDE), que serão classificados, 

prioritariamente, e nessa ordem: 

I. O grupo de projetos de fornecedores locais; 

II. O grupo de projetos das Regiões Geográficas Imediatas; 

III. O grupo de projetos das Regiões Geográficas Intermediárias; 

IV. O grupo de projetos do estado e 

V. O grupo de projetos do país 

5.5.1. Em cada grupo de projetos, será observada a seguinte ordem de prioridade para seleção: 

I. Os assentamentos de reforma agrária, crédito fundiário, as comunidades tradicionais indígenas e as comunidades 

quilombolas, não havendo prioridade entre estes; 

II. Os fornecedores de gêneros alimentícios certificados como orgânicos ou agroecológicos, segundo a Lei ne 10.831, 

de 23 de dezembro de 2003; 

III. Os Grupos Formais (organizações produtivas detentoras de Declaração de Aptidão ao PRONAF - DAP Jurídica) 

sobre os Grupos Informais (agricultores familiares, detentores de Declaração de Aptidão ao PRONAF - DAP Física, 

organizados em grupos) e estes sobre os Fornecedores Individuais (detentores de DAP Física); 

Caso a EEx (Entidade Executora) não obtenha as quantidades necessárias de produtos oriundos do grupo de projetos 

de fornecedores locais, estas deverão ser complementadas com os projetos dos demais grupos, em acordo com os 

critérios de seleção e priorização citados nos itens 5.5. 

5.5.2. No caso de empate entre grupos formais, terão prioridade organizações com maior porcentagem de 

agricultores familiares e/ou empreendedores familiares rurais no seu quadro de sócios, conforme DAP Jurídica. 

5.5.3. Não sendo possível selecionar o proponente através dos critérios acima, será realizado sorteio ou, em havendo 

consenso entre as partes, poderá optar-se pela divisão no fornecimento dos produtos a serem adquiridos entre as 

organizações finalistas. 



 

 

5.5.4. O Departamento de Licitações divulgará o resultado da seleção que será publicado 05 (cinco) dias após o prazo 

da publicação da relação dos proponentes e no prazo de até 10 (dez) dias selecionado(s) será(ão) convocado(s) para 

assinatura do(s) contrato(s). 

5.5.5. Da decisão caberá recurso no prazo de 05 (cinco) dias. 

 

6. VALOR DO OBJETO 

6.1. O valor global do objeto desta chamada pública é de R$ 1.633.675,71 (Um Milhão e Seissentos e Trinta e Três 

mil, seissentos e setenta e cinco reais e setenta e um centavos), de acordo com os valores de aquisição constantes 

no Resultado de Cotação (Anexo ao Termo de Referencia). 

 

7. LOCAL E PERIODICIDADE DE ENTREGA DOS PRODUTOS 

7.1. A entrega dos gêneros alimentícios deverá respeitar as quantidades solicitadas previamente pela EEx, nos 

seguintes locais: 

Local de Entrega Endereço 

C.E.I. “Marcelino Penachioni” Rua Filinto Miller, S/Nº – Jardim Bela Vista 

C.E.I. “Santa Luzia” Rua Rui Barbosa, S/Nº – Zeferino II. 

C.E.I. “São Francisco de Assis” Rua São Luiz, S/Nº – Jardim Popular. 

C.E.I. “Roseli Cristina Valério” Rua Jales, esquina com Getúlio Vargas, S/Nº – Zeferino I. 

E.M. “Vereador Evilásio Vasconcelos” Rua Rondônia, 160 – Jardim das Oliveiras. 

E.M. “Marechal Rondon” Avenida Mato Grosso, S/Nº - Jardim Popular 

E.M. “Reinaldo Botelho” Comunidade Barreirão 

E.M. “Boa Esperança” Comunidade Barra Clara 

APAE “Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais” Rua Rui Barbosa, S/Nº - Zeferino II 

 

7.2. Os produtos serão entregues semanalmente nas escolas e centro de educação infantil conforme solicitação da 

Secretaria de Educação, a qual formulará o pedido, tendo o fornecedor o prazo de 05 (cinco) dias corridos para a 

entrega do produto. 

7.3. Os produtos entregues em desacordo com a proposta de preços serão devolvidos à contratada, no ato do 

recebimento, que terá o prazo de 24 (vinte e quatro horas) para efetuar a troca por produto de primeira qualidade, 

íntegro e isento de quaisquer deformações. As despesas inerentes a eventuais trocas serão por conta do fornecedor. 

7.4. As entregas deverão ser feitas somente nos horários em que, os servidores responsáveis pela conferência, 

tenham disponibilidade de tempo para fazê-lo, ficando assim o contratado impedido de fazer as entregas em horário 

de intervalo (recreio) das Escolas, ou fora do expediente normal. 

7.5. Para todos os itens será avaliado o acondicionamento dos materiais no momento da entrega. Embalagens 

violadas, materiais manchados, sujos, danificados ou materiais com aparência duvidosa, diferente das especificações 

do edital, farão com que os mesmos não sejam aceitos. 



 

 

8. DO PAGAMENTO 

8.1. O pagamento será realizado até 30 dias após a última entrega do mês, através de depósito bancário, mediante 

apresentação de documento fiscal correspondente ao fornecimento efetuado, vedada à antecipação de pagamento, 

para cada faturamento. 

8.2. O Município de São José dos Quatro Marcos se exime de quaisquer ônus ou relação contratual de pagamento 

a ser efetuado a cada agricultor ou Empreendedor de Base Familiar Rural que integre o Grupo Informal ou Formal 

participante da Chamada Pública Nº 002/2025. 

8.3. Cabe ao Grupo Informal ou Formal como organização representativa realizar o devido repasse de recursos no 

valor correspondente ao estabelecido no Projeto de Venda e o disposto no edital. 

 

9. DA CONTRATAÇÃO 

9.1. Após o julgamento das propostas, as proponentes vencedoras serão convocadas a assinar o Contrato, 

conforme modelo constante do Anexo V deste edital, dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis após a convocação, 

junto ao Setor de Licitações deste município. 

9.2. Decorrido o prazo acima estipulado, se o proponente não aceitar ou retirar o instrumento decairá do direito à 

mesma, sujeitando-se as sanções previstas no art. 156 da Lei N.º 14.133/2021 e multa de 5% (cinco por cento) do 

valor total do contrato. 

 

10. DAS SANÇÕES/PENALIDADES 

10.1. Comete infração administrativa, nos termos do art. 155 da Lei N.º 14.133/2021 o licitante/adjudicatário que: 

a) Der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração Pública, ao funcionamento dos 

serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) Der causa à inexecução total do contrato; 

d) Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

e) Não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

f) Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação(ões) exigida para a contratação, quando convocado 

dentro do prazo de validade de sua proposta; 

g) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 

h) Apresentar declaração(ões) ou documentação(ões) falsa exigida para o certame ou prestar declaração(ões) falsa 

durante a licitação ou a execução do contrato; 

i) Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

j) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 



 

 

l) Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

m) Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei N.º 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

10.2. Sem prejuízo das sanções previstas nos art. 156 da Lei N.º 14.133/2021, a contratada em caso de 

descumprimento a alguma das condições e exigências estipuladas neste edital, ficará sujeita às seguintes 

penalidades, assegurada a prévia defesa: 

10.2.1. Advertência: sempre que forem observadas irregularidades de pequena monta para as quais tenham 

concorrido, e desde que ao caso não se aplique as demais penalidades. 

10.2.2. Pela recusa injustificada em entregar o produto, ficará o credenciado sujeito à multa diária de 0,5% 

(zero vírgula cinco por cento), calculada sobre o valor adjudicado até o limite de 30% (trinta por cento), calculada 

sobre o valor do Contrato ou da parte não cumprida; 

10.2.3. O atraso superior a 30 (trinta) dias caracteriza inexecução total, acarretando a suspensão temporária 

de participar de licitações e impedimento de contratar com esta Administração num prazo de até 02 (dois) anos. 

10.3. Será facultado a licitante o prazo de 05 (cinco) dias úteis para a apresentação de defesa prévia, na ocorrência 

de quaisquer das situações sujeitas às penalidades previstas neste edital. 

10.4. As multas aqui previstas não têm caráter compensatório, porém moratório e, consequentemente, o 

pagamento delas não exime a contratada da reparação dos eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível 

venha acarretar à Prefeitura Municipal de São José dos Quatro Marcos-MT. 

 

11. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

11.1. Transportar os alimentos conforme as normas da Legislação da Vigilância Sanitária e Serviços de Inspeção 

Municipal, Consorciado, Estadual e Federal, para garantir a integridade e a qualidade dos mesmos; 

11.2. Transportar os alimentos em veículos fechados ou abertos com proteção (ex: lona) em perfeitas condições de 

higiene, para garantir a integridade e a qualidade dos alimentos; 

11.3. Assumir como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes do fornecimento de material, mão- 

de-obra, necessários à boa e perfeita entrega dos produtos. Responsabiliza-se, também, pela idoneidade e pelo 

comportamento de seus empregados, prepostos ou subordinados, e ainda, por quaisquer prejuízos que sejam 

causados à Contratante ou a terceiros. 

11.4. Responsabilizar-se por todos os encargos tributários, sociais e previdenciários incidentes sobre os valores 

incidentes sobre a aquisição, comprovando, mediante apresentação de documentos, eventual isenção tributária. 

11.5. Manter, durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações por eles assumidas, todas 

as condições de habilitação e qualificação exigidas neste instrumento; 

11.6. Não subcontratar, ceder ou transferir, total ou parcialmente, o objeto desta Chamada Pública. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12846.htm#art5


 

 

12. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

12.1. Efetuar, os pagamentos devidos ao Contratado, os descontos e recolhimentos previstos em lei; 

12.2. Proporcionar todas as facilidades para que a Contratada possa cumprir suas obrigações dentro das normas e 

condições do credenciamento; 

12.3. Fiscalizar a entrega e comunicar possíveis irregularidades à Contratada. 

 

13. DISPOSIÇÕES GERAIS 

13.1. O edital da Chamada Pública poderá ser obtida nos seguintes locais: Secretaria de Educação e Cultura (SMEC), 

localizada na Av. Santa Catarina, nº 1036, Centro e Secretaria Municipal de Fomento Agropecuário Indústria e 

Comércio (SEFAICO), localizado na Rua Ceará s/n, Bairro Jardim Santa Rosa II, na Cidade de São José dos Quatro 

Marcos /MT, entre 7h e 13h, de segunda a sexta-feira, ou pelo site www.saojosedosquatromarcos.mt.gov.br. 

13.2. Os produtos alimentícios deverão atender ao disposto na legislação sanitária (federal, estadual ou municipal) 

específica para os alimentos de origem animal e vegetal. 

13.3. O limite individual de venda do agricultor familiar e do empreendedor familiar rural para a alimentação escolar 

deverá respeitar o valor máximo de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais), por DAP/Ano/Entidade Executora, e 

obedecerão às seguintes regras: 

I. Para a comercialização com fornecedores individuais e grupos informais, o contrato firmado deverá respeitar o 

valor máximo de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais), por DAP/Ano/EEx, sendo firmado apenas 01 (um) contrato por 

DAP; 

II. Para a comercialização com grupos formais o montante máximo a ser contratado será o resultado do número de 

agricultores familiares inscritos na DAP jurídica multiplicado pelo limite individual de comercialização, utilizando a 

seguinte fórmula: 

Valor máximo a ser contratado = nº de agricultores familiares inscritos na DAP jurídica x R$ 40.000,00. 

13.4. A apresentação da proposta implica aceitação deste Edital, bem como das normas legais que regem a matéria, 

e, se porventura o proponente for declarado vencedor, ao cumprimento de todas as disposições contidas neste 

Edital. 

13.5. O contratado fica obrigado, a aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se 

fizerem necessários, conforme dispõe a Lei 14.133/21. 

13.6. Da reunião para recebimento e abertura dos envelopes lavrar-se-á Ata Circunstanciada. 

13.7. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 
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 TERMO DE REFERÊNCIA DE PREÇOS; 

 MODELO DE PROJETO DE VENDA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO 

ESCOLAR; 

 DECLARAÇÃO DE QUE OS GÊNEROS ALIMENTÍCIOS A SEREM ENTREGUES SÃO ORIUNDOS DE PRODUÇÃO 

PRÓPRIA, PELOS ASSOCIADOS/COOPERADOS RELACIONADOS NO PROJETO DE VENDA; 

 DECLARAÇÃO DO SEU REPRESENTANTE LEGAL DE RESPONSABILIDADE PELO CONTROLE DO ATENDIMENTO DO 

LIMITE INDIVIDUAL DE VENDA DE SEUS COOPERADOS/ASSOCIADOS. 

 MODELO PROPOSTO DE CONTRATO DE VENDA. 

 QUADRO DEMONSTRATIVO DE PREÇOS E MÉDIA. 
 
 

 
São José dos Quatro Marcos, 23 de Dezembro de 2025. 

 
 
 

 

JAMIS SILVA BOLANDIN 
PREFEITO 

 
 
 

 

ROZINÉIA APARECIDA DE LIMA 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

 
 
 
 

 

ALEXANDRE LEAL DOS SANTOS 
PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO 

 
 
 
 

 

ELISABETE NATALIA MORAIS FERNANDES 
NUTRICIONISTA 







































































AV. DR. GUILHERME PINTO CARDOSO

15.024.029/0001-80CNPJ :

PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOSE DOS QUATRO MARCOS

Resultado da Cotação

Item Código Descrição Valor Médio

00569/25 13/11/2025Número da Cotação: Data:

Qtd. Valor Total Médio

13/11/2025Abertura: Encerramento: 13/11/2025

1 089.004.211 ? MILHO VERDE - EM ESPIGAS DE BOA QUALIDADE, 13,532.400 32.472,00

2 089.004.181 ABACATE - QUINTAL, DE PRIMEIRA QUALIDADE, TAMANHO E 12,01100 1.201,00

3 030.007.203 ABACAXI – TIPO PEROLA, COM COROA, DE PRIMEIRA 9,238.000 73.840,00

4 030.007.004 ABOBORA - CABOTIA, BOA QUALIDADE, TAMANHO E 6,392.000 12.780,00

5 030.007.204 ABOBORA - PAULISTA, BOA QUALIDADE, ARREDONDADO COM 5,081.000 5.080,00

6 089.004.158 ABOBRINHA - BRASILEIRA- BOA QUALIDADE- E COLORACAO 5,761.000 5.760,00

7 089.011.133 AÇAFRÃO - CÚRCUMA EM PÓ. CÚRCUMA MOÍDA EM PÓ COM 15,111.600 24.176,00

8 030.007.009 ALFACE - LISA, FRESCA, EXTRA, TAMANHO E COLORACAO 7,602.000 15.200,00

9 089.004.273 ALFACE - TIPO CRESPA, FRESCA, DE BOA QUALIDADE, 7,522.000 15.040,00

10 030.007.010 ALHO - BULBO, NACIONAL, DE OTIMA QUALIDADE, FRESCO, 33,20300 9.960,00

11 089.006.056 AMENDOIM - CRU- COM CASCA- CONSTITUIDO DE GRAOS 16,04700 11.228,00

12 030.007.019 BANANA - DA TERRA, EM PENCAS, DE PRIMEIRA, IN NATURA, 8,741.000 8.740,00

13 030.007.018 BANANA - MACÃ, EM PENCAS, DE PRIMEIRA, TAMANHO E 7,535.000 37.650,00

14 089.004.275 BANANA NANICA - EM PENCAS, DE PRIMEIRA QUALIDADE, 7,845.000 39.200,00

15 030.007.021 BATATA - LISA, DE PRIMEIRA, COMPACTA E FIRME, SEM 5,542.000 11.080,00

16 089.005.199 BATATA DOCE – ROXA, DE PRIMEIRA, SEM RAMA, TAMANHO E 6,802.000 13.600,00

17 030.007.024 BETERRABA - OTIMA QUALIDADE,FRESCA, COMPACTA E 6,512.000 13.020,00

18 089.004.099 BROCOLIS - COMUM- FRESCO- DE PRIMEIRA- TAMANHO E 11,532.000 23.060,00

19 089.004.215 CEBOLA - BRANCA DE PRIMEIRA-COMPACTA E FIRME-SEM 5,492.000 10.980,00

20 089.004.214 CEBOLA - CEBOLA ROXA - DE PRIMEIRA- COMPACTA E FIRME- 6,602.000 13.200,00

21 030.007.038 CEBOLINHA - FRESCA, DE PRIMEIRA, DE TAMANHO E 6,29755 4.748,95

22 089.004.152 CENOURA - DE PRIMEIRA-SEM RAMA- FRESCA-COMPACTA E 6,632.000 13.260,00

23 089.004.167 CHUCHU - PRODUTO DE PRIMEIRA, FRESCA, COMPACTA E 6,231.500 9.345,00

24 089.004.018 COENTRO - COR COLORACAO UNIFORME- FRESCA- FIRME E 6,14396 2.431,44

25 089.014.118 COLORAU - (URUCUM) PÓ FINO, HOMOGÊNEO, COLORAÇÃO 45,05400 18.020,00

26 089.004.078 COUVE - TIPO COUVE-FLOR, FRESCA, DE PRIMEIRA, 17,232.000 34.460,00

27 030.007.046 COUVE - TIPO MANTEIGA, FRESCA, DE PRIMEIRA, TAMANHO E 7,432.050 15.231,50

28 089.021.006 FARINHA DE MANDIOCA - TORRADA, SECA, FINA, TIPO 1, 12,053.000 36.150,00

29 089.004.022 INHAME - DE BOA QUALIDADE- FRESCO- COMPACTO E FIRME 12,632.000 25.260,00

30 030.007.065 LARANJA - PERA, COR AMARELA ESVERDEADA, DE PRIMEIRA, 6,085.000 30.400,00

31 089.004.229 LIMAO - TAHITI- DE PRIMEIRA- FRESCO- LIVRE DE RESIDUOS 8,70200 1.740,00

32 030.007.148 LIMÃO ROSA 5,81200 1.162,00

33 089.004.097 MAÇÃ - FUJI, NACIONAL, DE PRIMEIRA, APRESENTANDO 16,823.000 50.460,00



AV. DR. GUILHERME PINTO CARDOSO

15.024.029/0001-80CNPJ :

PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOSE DOS QUATRO MARCOS

Resultado da Cotação

Item Código Descrição Valor Médio

00569/25 13/11/2025Número da Cotação: Data:

Qtd. Valor Total Médio

13/11/2025Abertura: Encerramento: 13/11/2025

34 089.004.232 MAMAO - FORMOSA, DE PRIMEIRA, LIVRE DE SUJIDADES, 9,664.500 43.470,00

35 089.004.030 MANDIOCA - TAMANHO MEDIO, DE BOA QUALIDADE, FRESCA, 8,532.000 17.060,00

36 089.004.279 MANGA - DO TIPO PALMER, ACONDICIONAR FRUTOS MISTOS: 9,852.000 19.700,00

37 089.003.111 MANTEIGA - COM SAL, DE PRIMEIRA, ACONDICIONADA EM 20,272.000 40.540,00

38 030.007.091 MELANCIA - REDONDA, GRAUDA, DE PRIMEIRA, LIVRE DE 4,9012.000 58.800,00

39 030.007.092 MELAO - AMARELO, DE PRIMEIRA, TAMANHO E COLORACAO 8,815.000 44.050,00

40 089.005.160 PALMITO - EM CONSERVA, TIPO: INTEIRO DE AÇAI, EM VIDRO 19,8772 1.430,64

41 089.002.176 PEIXE - FILE DE TAMBAQUI OU TAMBATINGA: FILE DE 42,103.000 126.300,00

42 030.007.112 PEPINO - CAIPIRA, OTIMA QUALIDADE, INTACTO E FIRME, 7,101.760 12.496,00

43 089.004.281 PEPINO - JAPONES ORGANICO. PEPINO JAPONES – DE 9,801.760 17.248,00

44 089.005.084 POLPA DE FRUTA - CONGELADA-SEM ACUCAR- SABOR 17,663.491 61.651,06

45 089.005.198 POLPA DE FRUTA - CONGELADA SEM AÇÚCAR, SABOR 20,073.500 70.245,00

46 089.005.197 POLPA DE FRUTA - CONGELADA, SEM ACUCAR. SABOR 14,903.500 52.150,00

47 089.005.117 POLPA DE FRUTA - SABOR MANGA,  CONGELADA, 22,273.491 77.744,57

48 089.005.110 POLPA DE FRUTA - SABOR MARACUJA, CONGELADA, 28,063.500 98.210,00

49 089.005.083 POLPA DE FRUTA - SABOR MORANGO, CONGELADA, SEM 20,513.000 61.530,00

50 089.005.122 POLPA DE FRUTA - SABOR UVA, CONGELADA, 21,393.491 74.672,49

51 089.004.282 QUIABO -  LISO, OTIMA QUALIDADE, TAMANHO E COLORACAO 8,962.000 17.920,00

52 089.004.113 REPOLHO - BRANCO-FRESCO-DE PRIMEIRA 6,092.000 12.180,00

53 089.004.111 REPOLHO - ROXO- FRESCO- DE PRIMEIRA- TAMANHO E 8,741.756 15.347,44

54 089.004.007 RUCULA - FRESCO- DE PRIMEIRA- COM RAMA- TAMANHO E 7,93890 7.057,70

55 089.004.008 SALSA - FRESCA- DE PRIMEIRA- TAMANHO E COLORACAO 6,641.108 7.357,12

56 089.004.240 TANGERINA - PONKAN, DE PRIMEIRA, LIVRE DE SUJIDADES, 8,545.000 42.700,00

57 089.004.120 TOMATE - CEREJA- BOA QUALIDADE- GRAUDA- DE POLPA 14,86890 13.225,40

58 030.007.132 TOMATE - MADURO, BOA QUALIDADE, GRAUDA, DE POLPA 9,932.080 20.654,40

140.390 712,58 1.633.675,71TOTAL


